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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  

Boqueirão - PB, 20 de Setembro de 2024. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 
ADJUDICAR o objeto da Dispensa de licitação nº DV00034/2024, que objetiva: 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO/FORNECIMENTO DE 01(UM) PLAYGROUND; com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 
- SEVERINO NUNES DE ARAUJO 54962501453. 
45.675.082/0001-02 
Valor: R$ 12.500,00 
Publique-se e cumpra-se. 
  

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

  
Boqueirão - PB, 20 de Setembro de 2024. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
RATIFICAR a Dispensa de Licitação nº DV00034/2024, que objetiva: 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO/FORNECIMENTO DE 01(UM) PLAYGROUND; com 
base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a 
contratação de: 
- SEVERINO NUNES DE ARAUJO 54962501453. 
45.675.082/0001-02 
Valor: R$ 12.500,00 
Publique-se e cumpra-se. 
  

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

================================================================ 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 034/2024 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: SERVIÇOS DE CONFECÇÃO/FORNECIMENTO DE 01(UM) 
PLAYGROUND. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00034/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 20.012 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 15 451 1008 1012 – Melhoria de Infra–
Estrutura Urbana e/ou de Comunidades da Zona Rural 27 813 1008 1014 – Construção, 
Ampliação e Reforma de Praças, Jardins, Parques Infantis e Afins ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.39 99 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica FONTES DE RECURSOS: 
500 – Recursos não Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Boqueirão e: 
CT Nº 23401/2024 - 20.09.24 - SEVERINO NUNES DE ARAUJO 54962501453 - R$ 
12.500,00 

 

 

 
================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 34501/2024 
  
Aos 18 dias do mês de Setembro de 2024, na sede da Comissão de Contratação da 
Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av. 30 de Abril, 45 – 
Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00045/2024 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
  
VENCEDOR: A M TAVARES LTDA 

CNPJ: 49.990.588/0001-67 

TOTAL: 48.998,40 

1 - AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

1 

AÇÚCAR CRISTAL EM EMBALAGENS DE 01 KG (UM 
QUILOGRAMA), DE ORIGEM VEGETAL, SACAROSE DE 
CANA DE–AÇÚCAR. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. 
EMBALAGEM DE 1 KG. VALIDADE REMANESCENTE DE, NO 
MÍNIMO, 15 (QUINZE) MESES CONTADOS DA DATA DA 
ENTREGA PELO FORNECEDOR 

SAFRA DE 
OURO 

KG 2880

2 

ARROZ PARBOLIZADO, TIPO 1, ISENDO DE ALTERAÇÕES, 
ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTE DE 1KG, VAL. MÍNIMA 12 
MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

SAFRA DE 
OURO 

KG 2880

3 

BOLACHA SIMPLES COMUM. BISCOITO, SABOR: ÁGUA E 
SAL, TIPO: BOLACHA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
TIPO PADARIA, TAMANHO: MEDIO, UNIDADE PLÁSTICA, 
COM 250G, FABRICAÇÃO E VALIDADE; LIVRE DE 
SUJIDADES, FUNGOS OU QUAISQUER OUTROS ASPECTOS 
QUE EVIDENCIEM CONTAMINAÇÃO DO ALIMENTO.
UNIDADE PADRONIZADA EM CONFORMIDADE COM AS 
EXIGÊNCIAS CONTIDAS NA RDC 259 DE 2002, DA ANVISA. 

VITAFLOR PC 1920

4 CAFÉ PACOTE 250 G (DUZENTOS E CINQUENTA GRAMAS). CORA????O PC 960

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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CAFÉ TORRADO E MOÍDO, PROCEDENTE DE GRÃO SÃO, 
LIMPOS E ISENTOS DE IMPUREZAS, ACONDICIONADO EM 
PACOTE ALUMINIZADO ALTO VÁCUO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E SELO DE PUREZA ABIC. 
PACOTE 250 GRAMAS. VALIDADE REMANESCENTE DE, NO 
MÍNIMO, 15 (QUINZE) MESES CONTADOS DA DATA DA 
ENTREGA PELO FORNECEDOR 

MINEIRO 

5 

FARINHA DE MANDIOCA: FINA, BRANCA, TORRADA. 
CLASSIFICAÇÃO: FARINHA DE MANDIOCA FINA 
BENEFICIADA TIPO 1. ACONDICIONADA EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. EMBALAGEM COM 1KG. NÃO DEVE 
CONTER MATERIAL NÃO PROVENIENTE DA RAIZ DE 
MANDIOCA, TAIS COMO: PARTÍCULAS METÁLICAS, 
ARGILA, AREIA, SUJIDADES. DEVERÁ ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

FEIRA 
NOVA 

PC 960 

6 

FEIJAO CARIOCA – PACOTE DE 01 KG, FEIJÃO CLASSE 
CARIOCA, GRUPO/TIPO I, 100% FEIJÃO CARIOCA, DE SAFRA 
NOVA, NA COR CARACTERÍSTICA E VARIEDADE 
CORRESPONDENTE DE TAMANHO E FORMATO NATURAIS, 
MADUROS. CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 90 A 98% DE 
GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, SEM A PRESENÇA DE 
GRÃOS DIFORMES E/OU TORRADOS, SECO, COLORAÇÃO 
DOS GRÃOS COM NUANCES DIFERENTES, IMPUREZAS 
(GRÃOS PARTIDOS E PEDRAS), BOLOR, MOFOS, 
CARUNCHO, RENDIMENTO INADEQUADO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ SER DE PLÁSTICO, TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
RESISTENTE, COM SOLDA REFORÇADA E ÍNTEGRA, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO E ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MINIMO 06 MESES A PARTIR DA ENTREGA. A 
EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR LOTE DO PRODUTO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

SAFRA DE 
OURO 

KG 1920 

7 

FUBA DE MILHO, EMBALAGEM COM 01 KG, PRODUTO 
OBTIDO DA MOAGEM DO GRAO DE MILHO SAO, LIMPO, 
ISENTO DE MATERIA TERROSA E PARASITA; NAO 
PODENDO APRESENTAR UMIDADE, FERMENTACAO OU 
RANCO; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATOXICO, COM IDENTIFICACAO NA 
EMBALAGEM (ROTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICACAO E VALIDADE; ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO;VALIDADE 
MINIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA – 

REI DE 
OURO 

KG 3840 

8 

LEITE EM PÓ INTEGRAL ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E 
MINERAIS, FERRO, IODO E ZINCO. PRODUTO 
DESIDRATADO CONSTITUÍDO POR LEITE EM PÓ INTEGRAL. 
EMBALADO EM SACO DE 200G EM POLIETILENO 
METALIZADO FLEXÍVEL, ATÓXICO E RESISTENTE. 
FECHADO HERMETICAMENTE DE MANEIRA A GARANTIR A 
QUALIDADE DO PRODUTO DURANTE TODO O SEU PRAZO 
DE VALIDADE. REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, INSPECIONADO PELO SIF/DIPOA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. ENTREGA PARCELADA 

TGUINHO PC 1920 

9 

MACARRÃO ESPAGUETE – MACARRÃO ESPAGUETE COM 
OVOS. EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE, BEM VEDADA, CONTENDO 500 G, ISENTO DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

VITAMASSA PC 1920 

10 

MORTADELA SEM CUBOS DE GORDURA EM EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 1 KG. O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL (SIE) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

SADILAR KG 960 

11 

ÓLEO DE SOJA CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ÓLEO DE 
SOJA REFINADO OBTIDO DE MATÉRIA–PRIMA VEGETAL 
EM BOM ESTADO SANITÁRIO. DEVE ESTAR ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA COMPOSIÇÃO E ISENTO 
DE IMPUREZAS À 25ºC, TER ASPECTO LÍMPIDO, COR E 
ODOR CARACTERÍSTICOS E QUE TENHA NO MÁXIMO 6,5G 
DE GORDURAS POLIINSATURADAS. INGREDIENTES: ÓLEO 
DE SOJA E ANTIOXIDANTE ÁCIDO CÍTRICO. EMBALAGEM: 
DEVE ESTAR INTACTA, EM EMBALAGEM PET 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, NÃO APRESENTANDO 
AMASSAMENTO OU VAZAMENTO; COM CONTEÚDO DE 900 
ML. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 10 MESES, A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA 

GENILZA LT 960 

TOTAL DO LOTE 1 48.998,40

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 

nº 00045/2024, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência 
e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser 
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00045/2024 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- A M TAVARES LTDA. 
49.990.588/0001-67 
Valor: R$ 48.998,40 
  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
PREFEITO 

  A M TAVARES LTDA 
 


